
Aula 2: O Percurso Histórico da Educação 
Especial
Compreender a história da educação especial não é apenas um exercício acadêmico; é uma ferramenta 
fundamental para a prática profissional. Ao entendermos as raízes da exclusão e os longos processos de luta por 
direitos, nos tornamos profissionais mais conscientes e preparados para construir ambientes verdadeiramente 
inclusivos. Conhecer o passado nos impede de repetir seus erros e nos dá a base para aplicar as políticas atuais, 
como a LBI e a PNEEPEI, com propósito e eficácia. Para quem busca aprovação em concursos, este conhecimento 
é frequentemente a diferença entre uma resposta correta e uma superficial.

Objetivos de Aprendizagem

Ao final desta aula, você será capaz de:

Analisar criticamente a transição dos modelos de exclusão e segregação para o modelo social de inclusão.

Compreender o impacto da Declaração de Salamanca (1994) na reorientação das políticas educacionais em 
nível mundial.

Contextualizar a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (ONU, 2006) como um marco para 
os direitos humanos.

Traçar a linha do tempo das políticas de educação especial no Brasil, identificando seus principais avanços e 
desafios.

Mapa Desta Jornada

Das Sombras à Sociedade: A Era da Institucionalização e a Luta por Direitos1.

Faróis Globais: Salamanca e a Convenção da ONU2.

O Caminho Brasileiro: A Construção das Políticas Nacionais de Inclusão3.



Parte 1: Das Sombras à Sociedade
A Era da Exclusão e da Institucionalização

Para compreender a profundidade do conceito de inclusão que defendemos hoje, é imprescindível viajar no tempo, 
a um período em que a pessoa com deficiência era vista como um erro, um fardo ou um desvio da norma. Durante 
séculos, o modelo predominante foi o da exclusão, onde a deficiência era frequentemente associada a castigos 
divinos ou impureza. Indivíduos que nasciam com alguma deficiência eram, em muitas culturas, abandonados, 
escondidos da sociedade ou, na melhor das hipóteses, marginalizados. Essa visão legitimava a completa ausência 
de responsabilidade social ou estatal para com essa população.

Com o avanço de uma perspectiva supostamente mais "humanitária" nos séculos XVIII e XIX, a exclusão deu lugar 
à segregação. Este novo paradigma, fortemente influenciado pelo modelo médico, via a deficiência como uma 
doença que precisava ser tratada e contida. Foi nesse contexto que surgiram as grandes instituições, os asilos e 
hospitais psiquiátricos. A narrativa era de proteção e cuidado: retirar essas pessoas "anormais" do convívio social 
para protegê-las e, ao mesmo tempo, proteger a sociedade "normal" delas. Na prática, esses espaços se tornaram 
depósitos de seres humanos, onde a individualidade era suprimida e a vida era regida por rotinas rígidas e 
despersonalizadas, longe de qualquer ideal de educação ou desenvolvimento de potencial.

A segregação manifestou-se na educação por meio da criação das escolas especiais. Embora representassem um 
avanço em relação ao total abandono, essas escolas operavam sob a mesma lógica: a de que alunos com 
deficiência eram tão diferentes que não poderiam aprender junto aos demais. Criou-se um subsistema de ensino 
paralelo, que, apesar das boas intenções de muitos de seus profissionais, reforçava o estigma e limitava as 
oportunidades de interação social e desenvolvimento pleno, preparando esses alunos para uma vida igualmente 
segregada na fase adulta.

Modelo da Exclusão
Um círculo maior (Sociedade) com um pequeno 
círculo (Pessoa com Deficiência) completamente 
fora dele. A pessoa com deficiência era vista como 
um erro ou castigo divino, sendo abandonada ou 
escondida da sociedade.

Modelo da Segregação
Dois círculos separados: um grande (Sociedade 
Regular) e um pequeno (Instituição/Escola 
Especial). A deficiência era vista como doença a 
ser tratada em espaços separados, longe do 
convívio social.



A Mudança de Paradigma: O Surgimento do 
Modelo Social
A transição para uma nova forma de pensar não aconteceu de forma isolada. Ela foi impulsionada pelos grandes 
movimentos de luta por direitos civis que marcaram a segunda metade do século XX. Grupos minorizados em todo 
o mundo começaram a questionar as estruturas sociais que os oprimiam, e com as pessoas com deficiência não 
foi diferente. Ativistas, muitos deles com deficiência, começaram a rejeitar a ideia de que o "problema" estava em 
seus corpos ou mentes. Eles propuseram uma inversão radical de perspectiva: a deficiência não é uma condição 
puramente biológica, mas sim uma construção social.

Essa nova concepção ficou conhecida como o Modelo Social da Deficiência. Sua premissa central é 
revolucionária: a "incapacidade" é causada pelas barreiras impostas por uma sociedade que foi projetada por e 
para pessoas sem deficiência. Em outras palavras, não é a incapacidade de andar que "desabilita" uma pessoa, 
mas sim a existência de escadas onde deveriam existir rampas. Não é a dificuldade de ler que "desabilita" um 
aluno com dislexia, mas a insistência em um sistema de avaliação baseado unicamente em textos escritos, sem 
alternativas.

Essa mudança de foco é crucial. Ela desloca a responsabilidade da pessoa para o ambiente, da "cura" para a 
remoção de barreiras. O Modelo Social nos obriga a fazer perguntas diferentes. Em vez de perguntar "Como 
podemos consertar essa pessoa?", passamos a questionar: "O que há de errado com nosso ambiente físico, 
nossas atitudes, nossos sistemas de comunicação e nossas políticas que impede a plena participação dessa 
pessoa?". Essa perspectiva é a espinha dorsal de todo o movimento por uma educação inclusiva, pois entende que 
a escola, como parte da sociedade, é quem deve se transformar, e não o aluno que deve se "adequar" a um 
modelo rígido e excludente.

Modelo Médico
Foco no indivíduo

Deficiência como doença

Busca pela cura ou normalização

Responsabilidade do indivíduo se adaptar

Modelo Social
Foco na sociedade

Deficiência como construção social

Busca pela remoção de barreiras

Responsabilidade coletiva de transformação



A Luta Pelo Direito de Pertencer
A consolidação do Modelo Social não foi um processo teórico, mas uma batalha travada nas ruas, nos tribunais e 
nos parlamentos. Organizações de pessoas com deficiência ganharam força em todo o mundo, promovendo o 
lema "Nada Sobre Nós, Sem Nós". Essa frase encapsula a exigência de participação ativa na formulação de 
políticas que afetam diretamente suas vidas, rompendo com a tradição de especialistas e autoridades decidindo 
por elas. A luta por direitos civis para essa população focou em garantir acesso, não como um favor ou ato de 
caridade, mas como uma precondição para o exercício da cidadania.

Nesse contexto, os conceitos de integração e inclusão emergiram, e é vital compreender a profunda diferença 
entre eles, pois marcam fases distintas dessa luta. A integração foi o primeiro passo significativo para além da 
segregação. A ideia era inserir o aluno com deficiência na escola regular. No entanto, o sistema escolar 
permanecia inalterado. O ônus da adaptação recaía inteiramente sobre o aluno, que precisava se esforçar para 
"acompanhar" o ritmo da turma e se ajustar a um ambiente que não havia sido pensado para ele. Frequentemente, 
isso significava ter um professor de apoio que atuava como uma ponte, mas a estrutura da aula, o currículo e a 
avaliação continuavam os mesmos para todos.

A integração, embora bem-intencionada, mostrou-se insuficiente. Ela colocava o aluno na sala de aula, 
mas não garantia seu pertencimento nem sua participação efetiva. Imagine que a escola é um quebra-
cabeça já montado. A integração tenta encaixar à força uma nova peça, muitas vezes lixando suas bordas 
para que ela se ajuste. O resultado é uma peça que está ali, mas que não se conecta verdadeiramente 
com as outras e teve sua forma original alterada. A limitação desse modelo abriu caminho para uma 
proposta muito mais ambiciosa e transformadora: a inclusão.

Integração vs. Inclusão

Integração
Na integração, o aluno com deficiência é inserido 
na escola regular, mas deve se adaptar ao sistema 
existente. É como um peixe em um aquário dentro 
de um lago - está presente, mas ainda isolado.

Inclusão
A inclusão, por outro lado, propõe a transformação 
do próprio sistema educacional para acolher a 
todos em sua diversidade, removendo barreiras e 
criando condições de participação efetiva.



Do Conceito de Integração à Filosofia da 
Inclusão
A inclusão representa a evolução do pensamento sobre educação e deficiência. Ela parte de um pressuposto 
radicalmente diferente da integração. A filosofia inclusiva não busca "encaixar" o aluno no sistema existente; ela 
defende que o próprio sistema deve ser reestruturado desde o início para acolher a diversidade humana como a 
norma, não como a exceção. A inclusão reconhece que cada aluno tem necessidades, ritmos e potencialidades 
únicas, e que a heterogeneidade enriquece o processo de aprendizagem para todos, não apenas para os alunos 
com deficiência.

Voltando à nossa analogia do quebra-cabeça, a inclusão não tenta forçar uma peça. Em vez disso, ela redesenha 
todo o quebra-cabeça, criando um novo padrão onde todas as peças, de diferentes formas e tamanhos, se 
encaixam harmoniosamente para formar a imagem final. Nesse cenário, não existe um modelo "padrão" de aluno. 
A sala de aula inclusiva é um espaço flexível, que oferece múltiplas formas de apresentar o conteúdo, diversas 
maneiras para os alunos expressarem o que aprenderam e diferentes estratégias para mantê-los engajados. Essa 
abordagem, hoje, é formalizada pelo Desenho Universal para a Aprendizagem (DUA), um dos pilares da educação 
inclusiva contemporânea.

Portanto, a diferença fundamental é a localização da mudança. Na integração, a mudança é esperada do aluno. Na 
inclusão, a mudança é exigida da escola, em sua cultura, em suas políticas e em suas práticas. Isso implica 
transformar o currículo, as metodologias de ensino, os processos de avaliação e a própria arquitetura escolar. É 
uma mudança proativa e sistêmica, que beneficia a todos. Um professor que planeja uma aula utilizando recursos 
visuais para um aluno com deficiência auditiva, por exemplo, acaba beneficiando também os alunos visuais, 
aqueles com TDAH que se concentram melhor com estímulos variados e até mesmo os demais alunos, que 
ganham uma nova forma de compreender o conteúdo.
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Integração
O aluno deve se adaptar à escola

Presença física apenas

Currículo inalterado

Foco nas limitações
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Inclusão
A escola se transforma para 
acolher todos

Participação efetiva

Currículo flexível

Foco nas potencialidades

3

Desenho Universal
Planejamento que considera a 
diversidade desde o início

Múltiplas formas de 
apresentação

Diversas formas de expressão

Diferentes estratégias de 
engajamento



Parte 2: Faróis Globais que Iluminaram o 
Caminho
O Grito de Salamanca por uma Educação Para Todos (1994)

Em meados da década de 1990, o debate sobre integração versus inclusão fervilhava globalmente. Embora muitos 
países já tivessem iniciativas locais, faltava um consenso internacional que pudesse impulsionar uma mudança de 
política em larga escala. Foi com esse objetivo que a UNESCO, em parceria com o governo da Espanha, organizou 
a Conferência Mundial sobre Necessidades Educacionais Especiais: Acesso e Qualidade, na cidade de 
Salamanca, em junho de 1994. Este evento se tornaria um dos mais importantes marcos na história da educação 
inclusiva.

A Declaração de Salamanca não é um tratado com força de lei, mas sim um documento de princípios, uma 
poderosa declaração de intenções que estabeleceu a agenda global para a década seguinte. Representantes de 92 
governos e 25 organizações internacionais proclamaram, em conjunto, que o foco deveria mudar da discussão 
sobre como integrar alguns alunos para como criar um sistema que sirva a todos. A declaração afirma que a 
educação inclusiva é o meio mais eficaz para combater atitudes discriminatórias, construir uma sociedade 
acolhedora e alcançar a educação para todos.

O princípio fundamental da Declaração de Salamanca é que as escolas regulares, com uma orientação inclusiva, 
são o caminho a ser seguido. Ela convoca os governos a darem a mais alta prioridade política e orçamentária para 
a reforma de seus sistemas educacionais nesse sentido. A declaração foi um divisor de águas porque deslocou o 
debate do campo da "educação especial" para o campo da "educação regular". A responsabilidade pela educação 
de alunos com deficiência deixava de ser exclusividade de especialistas e instituições segregadas e passava a ser 
um compromisso de todo o sistema educacional.

Salamanca em Números

92 governos representados

25 organizações internacionais

Realizada em junho de 1994

Organizada pela UNESCO e governo da Espanha



Os Princípios Fundamentais de Salamanca
O poder da Declaração de Salamanca reside na clareza e na força de seus princípios. Ela argumenta que as 
escolas devem acolher todas as crianças, independentemente de suas condições físicas, intelectuais, sociais, 
emocionais, linguísticas ou outras. Isso inclui crianças com deficiência, superdotadas, crianças de rua e 
trabalhadoras, crianças de populações remotas ou nômades, de minorias linguísticas, étnicas ou culturais e 
crianças de outras áreas ou grupos desfavorecidos ou marginalizados. Essa visão abrangente foi fundamental para 
estabelecer que a inclusão não se refere apenas à deficiência, mas à diversidade humana em seu sentido mais 
amplo.

Um dos conceitos mais potentes introduzidos em Salamanca é a ideia de que as escolas inclusivas não apenas 
educam melhor as crianças com necessidades especiais, mas também melhoram a qualidade e a eficácia de todo 
o sistema educacional. A lógica é que as adaptações e as metodologias flexíveis necessárias para incluir um aluno 
com deficiência acabam por criar um ambiente de aprendizagem mais rico e diversificado para todos. O professor 
que aprende a usar múltiplas linguagens para se comunicar com um aluno não-verbal está, na verdade, se 
tornando um comunicador melhor para todos os seus alunos.

A Declaração, portanto, representou uma mudança de mentalidade. A pergunta deixou de ser "Este aluno está 
pronto para a escola regular?" e passou a ser "A escola regular está pronta para este aluno?". Essa inversão de 
responsabilidade é o coração da filosofia inclusiva e influenciou diretamente a formulação de políticas públicas em 
todo o mundo, incluindo o Brasil. Ela forneceu a base conceitual e política para que as nações começassem a 
reestruturar seus sistemas, vendo a inclusão não como um problema a ser resolvido, mas como uma oportunidade 
para construir uma educação de melhor qualidade para cada cidadão.

Diversidade Ampla
Inclusão abrange todas as formas 

de diversidade humana, não 
apenas deficiências

Escola Regular
Escolas comuns como espaço 
privilegiado para educação de 
todos

Transformação Sistêmica
Mudança nas políticas, culturas e 
práticas educacionais

Qualidade para Todos
Inclusão melhora o sistema 
educacional como um todo



A Convenção da ONU e a Consolidação dos 
Direitos (2006)
Se Salamanca foi o farol filosófico que apontou o caminho, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência da ONU, adotada em 2006, foi o motor jurídico que tornou a viagem obrigatória. Este é o primeiro 
tratado de direitos humanos do século XXI e representa a culminação de décadas de luta. Pela primeira vez, um 
documento internacional com força vinculante detalhava os direitos das pessoas com deficiência em todas as 
áreas da vida 3 saúde, trabalho, participação política e, crucialmente, educação 3 e proibia a discriminação com 
base na deficiência.

A importância desta Convenção não pode ser subestimada. Ela promove uma mudança de paradigma definitiva, 
consolidando o Modelo Social e tratando as pessoas com deficiência não como "objetos" de caridade ou de 
tratamento médico, mas como "sujeitos" de direitos. O documento reconhece que as barreiras na sociedade e a 
discriminação são as verdadeiras causas da violação dos direitos dessa população. Para o Brasil, a Convenção tem 
um peso ainda maior: em 2009, foi ratificada com equivalência de emenda constitucional, o que significa que seus 
princípios e mandatos estão no mesmo nível hierárquico das cláusulas pétreas da nossa Constituição Federal.

Isso tem implicações práticas imensas. Significa que nenhuma lei, política ou prática administrativa no Brasil pode 
contradizer os preceitos da Convenção. Ela se torna a lente através da qual todas as políticas de inclusão devem 
ser lidas, interpretadas e aplicadas. A Convenção não "cria" novos direitos; ela garante que os direitos humanos 
universais, já existentes, sejam estendidos de forma explícita e efetiva às pessoas com deficiência, que 
historicamente foram excluídas de seu pleno gozo.

1

Força Jurídica
Diferente de Salamanca, a Convenção é um tratado 
internacional vinculante, com força de lei para os 
países signatários.

2

Status Constitucional
No Brasil, foi ratificada em 2009 com equivalência 
de emenda constitucional, tendo o mesmo peso 
das cláusulas pétreas da Constituição.
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Modelo Social
Consolida definitivamente a visão da deficiência 
como resultado da interação entre pessoas e 
barreiras sociais, não como condição médica.

4

Sujeitos de Direitos
Reconhece as pessoas com deficiência como 
detentoras ativas de direitos, não como objetos de 
caridade ou tratamento médico.



O Artigo 24: O Direito a um Sistema 
Educacional Inclusivo
Dentro da Convenção da ONU, o Artigo 24 é o coração da política de educação inclusiva. Ele é direto e inequívoco 
ao afirmar que os Estados Partes devem assegurar um sistema de educação inclusiva em todos os níveis, bem 
como a aprendizagem ao longo de toda a vida. O texto não fala em "integrar" ou "dar preferência" à rede regular, 
como textos anteriores. Ele estabelece a inclusão como o modelo a ser adotado, determinando que as pessoas 
com deficiência não podem ser excluídas do sistema geral de educação com base em sua deficiência.

Para garantir que a inclusão seja efetiva, o Artigo 24 detalha as obrigações do Estado. Entre elas, está a de prover 
"adaptações razoáveis" de acordo com as necessidades individuais. Este é um conceito-chave. Uma adaptação 
razoável é qualquer modificação ou ajuste necessário e apropriado que não acarrete um ônus desproporcional ou 
indevido. Pode ser a disponibilização de um intérprete de Libras, a impressão de um texto em formato ampliado, a 
permissão para usar um software de leitura de tela durante uma prova ou a flexibilização do tempo para a 
realização de uma tarefa.

A Convenção também exige que os Estados forneçam o apoio necessário, dentro do sistema geral de educação, 
para facilitar a aprendizagem efetiva. Isso se conecta diretamente com práticas como o Atendimento Educacional 
Especializado (AEE) no Brasil. Além disso, o Artigo 24 defende o ensino de Braille, da Língua de Sinais e de modos 
e formatos de comunicação alternativos, bem como o treinamento de professores qualificados, incluindo 
professores com deficiência, para trabalhar em todos os níveis de ensino. É um roteiro completo para a 
transformação do sistema educacional.

"Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à educação. Para efetivar esse direito 
sem discriminação e com base na igualdade de oportunidades, os Estados Partes assegurarão sistema 
educacional inclusivo em todos os níveis, bem como o aprendizado ao longo de toda a vida."

- Artigo 24, Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência



Distinguindo Adaptação Razoável e Desenho 
Universal
A Convenção da ONU nos apresenta dois conceitos que são pilares para a prática inclusiva, mas que 
frequentemente são confundidos: adaptação razoável e desenho universal. Compreender a diferença é essencial 
para planejar ações pedagógicas eficazes. A adaptação razoável, como vimos, é uma medida reativa e 
individualizada. Ela é implementada para atender à necessidade específica de um aluno em um sistema pré-
existente. Por exemplo, se uma escola possui apenas escadas e um aluno cadeirante é matriculado, a construção 
de uma rampa para ele é uma adaptação razoável.

O Desenho Universal, por sua vez, é um conceito proativo e coletivo. Originário da arquitetura, ele prega a 
concepção de produtos, ambientes e serviços para serem usados por todas as pessoas, em sua máxima extensão 
possível, sem a necessidade de adaptação ou projeto especializado. Uma rampa construída desde o projeto 
original do prédio não é uma adaptação; é Desenho Universal. Ela serve ao cadeirante, mas também à mãe com um 
carrinho de bebê, ao idoso com dificuldade de locomoção, a uma pessoa com uma lesão temporária e até mesmo 
a alguém carregando malas pesadas. O benefício é universal.

Na educação, essa ideia foi transposta para o Desenho Universal para a Aprendizagem (DUA). O DUA não espera 
que o aluno com necessidade específica chegue para então pensar em como adaptar a aula. Ele propõe que o 
professor, desde o planejamento, já ofereça múltiplas formas de apresentação do conteúdo (texto, vídeo, áudio, 
imagens), múltiplas formas de o aluno se expressar (escrita, fala, desenho, apresentação) e múltiplas formas de 
engajamento (trabalho individual, em grupo, projetos práticos). O DUA é a materialização do princípio da inclusão, 
pois projeta um ambiente de aprendizagem que é, por natureza, acessível e acolhedor para a diversidade de 
aprendizes.

Adaptação Razoável
Medida reativa e individualizada

Implementada após a identificação de uma 
necessidade específica

Atende a um aluno ou grupo específico

Exemplo: Intérprete de Libras para um aluno surdo

Desenho Universal
Abordagem proativa e coletiva

Planejada desde o início do processo

Beneficia todos os alunos

Exemplo: Aula planejada com recursos visuais, 
auditivos e táteis



Parte 3: O Caminho Brasileiro Rumo à 
Inclusão
Dos Primórdios à Constituição Cidadã de 1988

A trajetória da educação especial no Brasil reflete, com suas particularidades, o movimento global que estudamos. 
Durante a maior parte do século XX, o modelo predominante foi o assistencialista e segregado. A educação de 
pessoas com deficiência era majoritariamente conduzida por instituições filantrópicas e de caráter privado, como 
as APAES (Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais) e os Institutos para cegos e surdos. A primeira Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), de 1961, mencionava o direito dos "excepcionais" à educação, mas 
dentro de um sistema paralelo.

A legislação subsequente manteve essa tônica, tratando a educação especial como uma modalidade à parte do 
ensino regular. A mudança conceitual mais significativa veio com a Constituição Federal de 1988, um marco na 
redemocratização do país e na garantia de direitos sociais. Em seu Artigo 208, inciso III, a Constituição estabelece 
o dever do Estado com a educação através do "atendimento educacional especializado aos portadores de 
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino".

A palavra "preferencialmente" é carregada de significado histórico. Ela representou uma vitória, sinalizando que o 
lugar do aluno com deficiência não era mais, por padrão, a escola especial. No entanto, ela também abriu uma 
brecha para interpretações que permitiram a continuidade do sistema paralelo. O termo indicava uma direção, um 
caminho a ser seguido, mas não impunha a matrícula na rede regular como obrigatória, mantendo a matrícula em 
escolas especiais como uma possibilidade legal. Foi um avanço fundamental, mas que ainda carregava as marcas 
de um pensamento integracionista, não plenamente inclusivo.

NOTA IMPORTANTE: A terminologia utilizada em documentos históricos, como "portadores de 
deficiência", é apresentada para fins de fidelidade contextual. A terminologia atual e correta, conforme a 
Convenção da ONU, é "pessoas com deficiência".



A Política Nacional de 2008 e a Virada de 
Chave
Inspirado por marcos internacionais como a Declaração de Salamanca e, posteriormente, pela Convenção da ONU, 
o Brasil deu seu passo mais decisivo para a consolidação de um sistema educacional inclusivo em 2008. Foi nesse 
ano que o Ministério da Educação publicou a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva (PNEEPEI). Este documento representa a principal virada de chave na história das políticas educacionais 
brasileiras sobre o tema.

A PNEEPEI rompe com o modelo de integração e abraça explicitamente a filosofia da inclusão. Sua diretriz central é 
clara: os sistemas de ensino devem garantir o acesso de todos os alunos, sem exceção, à escola regular, e ofertar 
o Atendimento Educacional Especializado (AEE). Este é um ponto nevrálgico da política. O AEE não é um reforço 
escolar e nem substitui a sala de aula comum. Ele é definido como um conjunto de atividades, recursos de 
acessibilidade e pedagógicos organizados institucional e continuamente, prestado de forma a complementar (para 
alunos com deficiência) ou suplementar (para alunos com altas habilidades/superdotação) a formação dos alunos.

Essa estrutura busca garantir tanto o direito à convivência e à aprendizagem no espaço comum da sala de aula 
quanto o direito a um suporte especializado que atenda às necessidades específicas de cada um. Na prática, o 
aluno frequenta a classe regular em um turno e, no contraturno, participa do AEE, que ocorre preferencialmente 
nas Salas de Recursos Multifuncionais (SRM), espaços com equipamentos, mobiliários e materiais didáticos 
específicos. A PNEEPEI mudou o foco: a educação especial deixa de ser um sistema substitutivo e se torna uma 
modalidade de apoio transversal a todos os níveis de ensino.

1

Antes da PNEEPEI
Educação especial como sistema paralelo

Escolas e classes especiais como principal 
opção

Foco na integração e adaptação do aluno

2

PNEEPEI (2008)
Educação especial como modalidade 
transversal

Matrícula obrigatória na classe comum

AEE como suporte complementar/suplementar

3

Impactos da PNEEPEI
Aumento das matrículas na rede regular

Implementação de Salas de Recursos 
Multifuncionais

Formação de professores para o AEE



Os Pilares da Política Nacional de Educação 
Especial (PNEEPEI)
Para além da redefinição do papel do AEE, a PNEEPEI se sustenta em outros pilares que transformaram a 
organização da educação especial no Brasil. Um dos mais importantes é a transversalidade da educação 
especial. Isso significa que ela não é mais vista como um nível de ensino (como a educação infantil ou o ensino 
médio), mas como uma modalidade que perpassa todas as etapas e modalidades da educação básica e superior, 
desde a creche até a pós-graduação. O apoio do AEE deve estar disponível em qualquer ponto da jornada 
educacional do aluno.

Outro pilar fundamental é a formação de professores. A política destaca a necessidade de uma formação inicial e 
continuada que prepare todos os professores 4 não apenas os especialistas 4 para lidar com a diversidade em 
sala de aula. Isso inclui a formação de docentes para o AEE, que devem ter conhecimentos aprofundados sobre as 
diferentes deficiências, transtornos e altas habilidades, bem como sobre as tecnologias assistivas e estratégias 
pedagógicas acessíveis. A PNEEPEI entende que a inclusão não se faz apenas com matrículas, mas com 
profissionais qualificados e preparados.

Por fim, a política define claramente o público-alvo da educação especial: alunos com deficiência (intelectual, 
física, auditiva, visual, surdocegueira e múltipla), alunos com Transtornos Globais do Desenvolvimento (TGD) 3 
categoria que, na época, incluía o autismo 3 e alunos com altas habilidades ou superdotação. Essa definição foi 
essencial para orientar o trabalho das escolas e dos sistemas de ensino, garantindo que o AEE fosse direcionado a 
quem de direito, e impulsionou a necessidade de diagnósticos e avaliações pedagógicas mais precisas, focadas 
não no que o aluno não consegue fazer, mas no que ele precisa para aprender.

1

Transversalidade
A educação especial perpassa todos os níveis e 
modalidades de ensino, da educação infantil à 
superior.

2

Formação de Professores
Preparação de todos os docentes para a 
diversidade, com formação específica para o AEE.

3

Público-Alvo Definido
Alunos com deficiência, TGD (hoje TEA) e altas 
habilidades/superdotação.

4

AEE Complementar/Suplementar
Apoio especializado que não substitui, mas 
complementa a educação regular.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas contidas nesta seção estão atualizadas 
até 2025. A PNEEPEI de 2008 é o marco vigente, mas o debate sobre suas diretrizes é contínuo. Consulte 
sempre as fontes oficiais do Ministério da Educação para verificar possíveis atualizações ou novas 
portarias que possam alterar as políticas aplicáveis.



A Lei Brasileira de Inclusão (LBI): A 
Consolidação de um Direito
Em 2015, o Brasil deu mais um passo monumental, talvez o mais robusto de sua história, para consolidar os direitos 
das pessoas com deficiência. A promulgação da Lei nº 13.146/2015, conhecida como Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência (LBI) ou Estatuto da Pessoa com Deficiência, efetivamente traduziu os princípios da 
Convenção da ONU para a legislação ordinária brasileira, detalhando obrigações em todas as áreas. A LBI é uma lei 
abrangente que reforça a inclusão como regra e a exceção como algo a ser combatido.

No campo da educação, a LBI foi demolidora de barreiras. Em seu Capítulo IV, ela reafirma o dever do Estado, da 
família, da comunidade escolar e da sociedade em assegurar uma educação de qualidade, colocando a pessoa 
com deficiência a salvo de toda forma de violência, negligência e discriminação. A lei vai além e torna crime, com 
pena de reclusão de 2 a 5 anos e multa, recusar, cobrar valores adicionais, suspender, procrastinar, cancelar ou 
fazer cessar inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, público ou privado, 
em razão de sua deficiência.

Essa determinação legal pôs fim à prática, antes comum, de escolas privadas cobrarem uma "taxa extra" para 
aceitar alunos com deficiência ou simplesmente negarem a matrícula. A LBI estabelece que os custos para garantir 
as condições de acessibilidade e o atendimento especializado devem ser incorporados nos custos gerais da 
instituição, rateados entre todos os alunos, pois a inclusão é um projeto que beneficia toda a comunidade escolar. 
A lei, portanto, não apenas recomenda, mas obriga a criação de um projeto pedagógico que institucionalize o 
atendimento educacional especializado e forneça os recursos e profissionais necessários.

"É crime punível com reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa: recusar, cobrar valores adicionais, 
suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer 
curso ou grau, público ou privado, em razão de sua deficiência."

- Art. 8º, Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015)



Implicações Práticas da LBI na Educação
As implicações da Lei Brasileira de Inclusão vão muito além da proibição da recusa de matrícula. Ela detalha uma 
série de medidas que as escolas, tanto públicas quanto privadas, devem adotar para garantir um ambiente 
verdadeiramente inclusivo. A lei exige a oferta de um sistema educacional inclusivo em todos os níveis e 
modalidades, bem como o aprendizado ao longo de toda a vida, ecoando diretamente o texto da Convenção da 
ONU e reforçando as diretrizes da PNEEPEI.

A LBI também determina a necessidade de aprimoramento dos sistemas educacionais, visando garantir condições 
de acesso, permanência, participação e aprendizagem. Esses quatro verbos são fundamentais. Acesso é a 
matrícula. Permanência é criar condições para que o aluno não abandone a escola por falta de suporte. 
Participação é garantir que ele esteja ativamente envolvido nas atividades de sala de aula, não apenas presente 
fisicamente. E aprendizagem é o objetivo final, assegurando que o processo educacional seja significativo e eficaz 
para ele.

Para alcançar isso, a lei prevê a oferta de profissionais de apoio escolar. É importante notar a distinção: o 
profissional do AEE atua no contraturno, na Sala de Recursos; o profissional de apoio (também chamado de 
cuidador, mediador ou tutor, dependendo da rede de ensino) atua em sala de aula junto ao aluno, auxiliando em 
atividades de comunicação, alimentação e locomoção, quando a necessidade do aluno assim exigir. A LBI, 
portanto, solidificou um ecossistema de suportes para garantir que o direito à educação saia do papel e se torne 
uma realidade no cotidiano escolar.

Projeto Pedagógico Inclusivo
Institucionalização do AEE e práticas inclusivas no 
projeto pedagógico da escola

Acessibilidade Plena
Eliminação de barreiras arquitetônicas, 
comunicacionais, metodológicas e atitudinais

Profissionais de Apoio
Disponibilização de profissionais para suporte em 
sala de aula quando necessário

Proibição de Discriminação
Criminalização da recusa de matrícula ou cobrança 
adicional por deficiência

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais contidas nesta seção estão atualizadas até 2025. 
A LBI é a principal legislação sobre o tema, mas sua regulamentação e implementação podem variar entre 
estados e municípios. Consulte sempre as fontes oficiais e normativas locais para verificar detalhes da 
aplicação.



Tendências Atuais: A Evolução do 
Pensamento Inclusivo
O percurso histórico nos trouxe até um presente robusto em termos legais e conceituais. No entanto, o campo da 
educação inclusiva é dinâmico e continua a evoluir. As tendências para 2025 e além mostram um refinamento das 
práticas, impulsionado por novas pesquisas e uma compreensão mais profunda da diversidade humana. Uma das 
tendências mais fortes é a crescente valorização do conceito de Neurodiversidade.

O termo Neurodiversidade propõe que as variações neurológicas humanas, como o Transtorno do Espectro Autista 
(TEA), o Transtorno do Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH) e a Dislexia, não são "doenças" ou "déficits" a 
serem curados, mas sim diferenças naturais na fiação cerebral. Essa perspectiva, alinhada ao Modelo Social, 
desloca o foco do diagnóstico patológico para a compreensão e valorização das diferentes formas de pensar, 
processar informações e interagir com o mundo.

Na prática escolar, adotar a perspectiva da neurodiversidade significa ir além das adaptações mínimas. Implica em 
reconhecer e até mesmo celebrar os pontos fortes que podem acompanhar essas condições, como o hiperfoco no 
TDAH, a criatividade no pensamento disléxico ou a capacidade de sistematização no TEA. A escola passa a ter o 
desafio de criar um ecossistema de aprendizagem que seja "neuroacessível", oferecendo ambientes com menos 
estímulos sensoriais para alunos hipersensíveis, permitindo o uso de organizadores gráficos para alunos com 
dificuldades de função executiva e valorizando projetos que permitam aos alunos explorar seus interesses 
profundos.

Neurodiversidade
Valorização das diferenças 
neurológicas como parte da 
diversidade humana natural

TEA
Reconhecimento das 
habilidades específicas e 
formas únicas de 
processamento sensorial

TDAH
Valorização do hiperfoco e da 
criatividade em ambientes 
estruturados

Dislexia
Apreciação do pensamento visual e da capacidade 
de fazer conexões não-lineares

Escola Neuroacessível
Ambientes de aprendizagem que acolhem 
diferentes formas de pensar e aprender



Ferramentas para a Inclusão no Século XXI
A consolidação do direito à inclusão e a compreensão de conceitos como a neurodiversidade caminham lado a 
lado com o desenvolvimento de ferramentas práticas que viabilizam essa visão em sala de aula. Duas áreas em 
especial se destacam como tendências indispensáveis para o educador contemporâneo: as Tecnologias 
Assistivas (TA) e o já mencionado Desenho Universal para a Aprendizagem (DUA).

1

Tecnologias Assistivas
As Tecnologias Assistivas são um arsenal de recursos e serviços que contribuem para proporcionar ou 
ampliar habilidades funcionais de pessoas com deficiência. Elas vão desde soluções de alta tecnologia, 
como softwares de leitura de tela (leitores de tela para cegos), sistemas de comunicação alternativa e 
aumentativa (pranchas de comunicação em tablets) e acionadores por sopro ou piscar de olhos, até 
soluções de baixo custo ou gratuitas. Exemplos simples incluem engrossadores de lápis feitos com 
espuma, planos inclinados para leitura feitos de papelão, ou o uso de aplicativos gratuitos de 
organização de tarefas em smartphones para alunos com TDAH. A tendência atual é a democratização 
da TA, mostrando que é possível inovar e incluir sem a necessidade de grandes investimentos.

2

Desenho Universal para a Aprendizagem
O Desenho Universal para a Aprendizagem (DUA), por sua vez, atua como o "sistema operacional" 
pedagógico que guia o uso dessas ferramentas. O DUA é uma estrutura baseada em evidências 
científicas da neurociência que orienta o planejamento de aulas flexíveis por natureza. Seus três 
princípios 4 fornecer múltiplos meios de apresentação (o "o quê" do aprender), múltiplos meios de 
ação e expressão (o "como" do aprender) e múltiplos meios de engajamento (o "porquê" do aprender) 
4 funcionam como um checklist para o professor criar aulas que já preveem e acolhem a diversidade 
de alunos, reduzindo a necessidade de adaptações posteriores.



Avaliação Inclusiva e Práticas Baseadas em 
Evidências
O percurso histórico da educação especial nos mostra que um dos maiores desafios sempre foi a avaliação. Em um 
modelo tradicional, baseado em provas escritas e padronizadas, muitos alunos com deficiência ou transtornos de 
aprendizagem estavam fadados ao fracasso, não por falta de conhecimento, mas por não conseguirem demonstrá-
lo no formato exigido. Por isso, uma das tendências mais importantes hoje é a consolidação da Avaliação 
Inclusiva.

Avaliar de forma inclusiva significa deslocar o foco do resultado final (a nota) para o processo de aprendizagem. 
Trata-se de uma avaliação contínua, formativa e multidimensional, que utiliza diferentes instrumentos para coletar 
evidências sobre o progresso do aluno. Em vez de uma única prova, o professor pode usar portfólios, projetos, 
apresentações orais, produções artísticas, observações em sala de aula e autoavaliações. A ideia é permitir que o 
aluno demonstre seu conhecimento e suas competências da maneira que melhor se alinha às suas habilidades, em 
vez de ser penalizado por suas dificuldades.

Essa abordagem avaliativa se conecta com outra tendência crucial: a adoção de Práticas Baseadas em Evidências 
(PBE). Com o avanço da pesquisa científica na área da educação, hoje temos um corpo crescente de 
conhecimento sobre quais estratégias pedagógicas são mais eficazes para diferentes perfis de alunos. As PBEs 
incentivam os educadores a basearem suas decisões não apenas na intuição ou na tradição, mas em métodos cuja 
eficácia foi comprovada. Por exemplo, para alunos com TEA, pesquisas podem indicar a eficácia da instrução 
direta e explícita para certas habilidades; para alunos com dislexia, métodos fônicos estruturados podem ser a 
abordagem mais indicada. A PBE não é uma "receita de bolo", mas uma orientação para uma prática mais 
consciente, intencional e eficaz.

Avaliação Inclusiva
Foco no processo, não apenas no resultado

Múltiplos instrumentos avaliativos

Valorização de diferentes formas de expressão

Avaliação contínua e formativa

Práticas Baseadas em Evidências
Estratégias pedagógicas com eficácia 
comprovada

Decisões baseadas em pesquisas científicas

Abordagens específicas para diferentes perfis

Monitoramento sistemático dos resultados



Síntese do Percurso e o Papel do 
Profissional
O caminho que percorremos nesta aula, saindo das sombras da exclusão e da segregação, passando pela luta por 
direitos civis e pelos grandes marcos internacionais, até chegar às complexas e robustas políticas brasileiras, nos 
mostra uma evolução clara. Passamos de um modelo que via a pessoa com deficiência como um problema a ser 
consertado ou escondido, para um modelo que vê a sociedade e suas barreiras como o verdadeiro problema a ser 
enfrentado. Essa jornada histórica não é apenas um relato do passado; ela é o alicerce sobre o qual construímos 
nossa prática diária.

Entender que a inclusão é um direito humano, garantido por uma Convenção com status constitucional e por uma 
lei como a LBI, muda nosso papel como educadores e servidores públicos. Deixamos de ser meros aplicadores de 
currículo para nos tornarmos agentes de transformação social e garantidores de direitos. O conhecimento de 
tendências como a Neurodiversidade, o DUA e as Tecnologias Assistivas nos fornece as ferramentas para 
transformar esse direito em realidade palpável dentro da sala de aula.

A história nos ensina que a inclusão não é um destino final, mas um processo contínuo de aprimoramento, 
desconstrução de preconceitos e aprendizado constante. Cada aluno que entra em nossa sala de aula carrega 
consigo não apenas suas necessidades individuais, mas o legado de toda essa luta por pertencimento. Nosso 
compromisso, portanto, deve ser o de honrar essa história, aplicando as leis e as melhores práticas disponíveis 
para criar espaços onde cada indivíduo possa, de fato, acessar, permanecer, participar e aprender.

Direito Humano
Inclusão como direito fundamental, não como favor ou caridade

Transformação Social
Educador como agente de mudança e garantidor de direitos

Ferramentas Práticas
DUA, Tecnologias Assistivas e Avaliação Inclusiva como 
meios de efetivação

Processo Contínuo
Inclusão como jornada de aprimoramento constante, 
não como destino final



Consolidação da Aula 2
Resumo Visual do Percurso Histórico

Perguntas para Reflexão

Como a mudança do modelo médico para o modelo social transforma concretamente o papel do educador 
dentro da sala de aula?

1.

Por que a Declaração de Salamanca, mesmo não sendo uma lei vinculante, foi tão influente para as políticas de 
inclusão no Brasil e no mundo?

2.

De que maneira os princípios do Desenho Universal para a Aprendizagem (DUA) respondem diretamente aos 
desafios históricos do modelo de "integração"?

3.

Qual a principal diferença prática entre o Atendimento Educacional Especializado (AEE) e o trabalho do 
profissional de apoio em sala de aula, segundo a legislação atual?

4.

Conexão com a Próxima Aula

Nesta aula, percorremos a história que construiu os alicerces e a filosofia da educação inclusiva. Entendemos o 
"porquê" de lutarmos por este ideal. Na Aula 3 3 Marco Legal da Inclusão no Brasil, mergulharemos de forma 
aprofundada nos instrumentos legais que regem nossas práticas hoje. Analisaremos em detalhe a LBI e a PNEEPEI, 
transformando o conhecimento histórico em ferramentas jurídicas e práticas para o seu dia a dia profissional.

Recursos Adicionais

Declaração de Salamanca (1994): [Link para o documento em português no portal da UNESCO]1.

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (ONU): [Link para o texto completo no site do 
Planalto]

2.

Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (MEC, 2008): [Link para o PDF 
no portal do MEC]

3.

Portal Diversa: Plataforma com práticas, pesquisas e materiais sobre educação inclusiva.4.

Mensagem Final: A história da educação inclusiva é uma história de coragem e persistência. Ao escolher esta 
área de estudo e atuação, você se torna parte dessa história, um agente fundamental na construção de uma 
sociedade mais justa, equitativa e que celebra a diversidade. Seu trabalho tem o poder de transformar vidas.


